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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Leis

Lei nº 2.264, de 12 de Março de 2019.
(Dispõe sobre a antecipação do 13º 
Salário dos Servidores Municipais, 
revoga as Leis Municipais nº 1.154, 
de 18 de março de 2009 e Lei nº 
1.798, de 17 de junho de 2014 e, dá 
outras providências.)

 Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 
04/2019)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando de suas atribuições 
que são conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º. Fica instituído o adiantamento do 13º Salário 
aos servidores e empregados municipais ativos, 
conselheiro tutelar titular, aposentados e pensionistas da 
Estância Turística de Avaré.

§ 1º. O adiantamento a que se refere o caput será o 
equivalente a 50% do salário-base do funcionário.

§ 2º. O adiantamento a que se refere esta lei será 
concedido por ocasião do aniversário do servidor, 
independentemente de opção deste.

§ 3º. O Conselheiro Tutelar Suplente não fará jus aos 
benefícios instituídos por esta Lei, sendo beneficiados 
com o adiantamento do 13º Salário o Conselheiro Tutelar 
Titular.

Art. 2º. O calendário de antecipação do décimo 
terceiro salário dos servidores e empregados municipais 
ativos, aposentados, pensionistas e conselheiro tutelar 
obedecerá ao cronograma de desembolso financeiro 
transcrito a seguir:

Mês/Competência do 
Aniversário do servidor

Mês/Competência do 
processamento  da folha

Janeiro Fevereiro
Fevereiro Março

Março Abril
Abril Maio
Maio Junho

Junho Julho
Julho Agosto

Agosto Setembro
Setembro Outubro
Outubro Novembro

Novembro Dezembro
Dezembro Dezembro

Art. 3º. No mês de dezembro será paga a diferença 
apurada entre o valor calculado com base na remuneração 
do mês de dezembro (vencimento, adicionais fixos e 
variáveis) e o valor pago a título de antecipação.

Art. 4º. Na hipótese de exoneração ou dispensa de 
servidor que tiver recebido parcela de antecipação do 
décimo terceiro salário, será efetuada, quando do cálculo 
da rescisão, a compensação entre o que foi recebido e 
os vencimentos, salário ou remuneração, do mês em que 
ocorrer o evento, a que o servidor fizer jus à época de seu 
desligamento.

Art. 5º. Excluem-se da antecipação, os servidores 
regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas, 
exceto os admitidos através de Concurso Público, bem 
como servidores afastados pelo período que perdurar o 
afastamento.

§ 1º. Os afastados ou licenciados sem vencimentos, 
remuneração ou salário, receberão o valor da antecipação, 
o qual será calculado proporcionalmente aos meses 
trabalhados no exercício, na fração de 1/12 (um doze 
avos).

§ 2º. Para o cálculo referido no parágrafo acima será 
considerado como um mês a fração igual ou superior a 
quinze dias, com base no valor do último mês de efetivo 
exercício.

Art. 6º. As contribuições devidas ao Instituto de 
Previdência Próprio e ao regime previdenciário próprio 
e o geral, que incidam sobre a antecipação do décimo 
terceiro salário, ficam sujeitas ao limite estabelecido na 
legislação previdenciária.

Art. 7º. A antecipação de que trata a presente lei, fica 
condicionada a disponibilidade financeira, podendo ser 
processada junto a folha de pagamento mensal ou por 
meio de folha de pagamento suplementar.

Parágrafo único. A autorização para o processamento 
em folha de pagamento da antecipação do 13º Salário, 
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seja por meio da folha de pagamento mensal ou folha 
de pagamento suplementar, será de competência da 
Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 8º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando- se a Lei Municipal 1154/2009, Lei 
Municipal 1798/2014, e demais disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2019.

 Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 12 
de Março de 2019.

 JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito

 Lei nº 2.265, de 12 de Março de 2019.
 (Dispõe sobre abertura de 
Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá providências.)

 Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 
07/2019)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando de suas atribuições 
que são conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  
nº 4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o 
artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a lançar no orçamento 
vigente – Lei Municipal nº 2.257 de 20/12/2018 através 
do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da 
municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
no valor de R$ 26.729,96  (vinte e seis mil, setecentos 
e vinte e nove reais e noventa e seis centavos), 
resultantes de juros gerados de aplicação financeira dos 
repasses estaduais para o programa de Proteção de Alta 
Complexidade, Proteção Social de Média Complexidade 
e de recursos destinados ao serviço de Abordagem Social 
recebidos durante o ano de 2018 na conformidade das 
funcionais programáticas e modalidades de aplicações 
detalhadas abaixo, considerando ainda alterados o PPAG 
– Plano Plurianual de Ações de Governo 2018/2021 
– Lei Municipal nº 2.156 de 07/11/2017  e a LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – Lei Municipal nº 2.209 de 
12/06/2018, na conformidade da funcional programática e 
modalidade de aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08.00.00
SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E DESENV. 

SOCIAL

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROGRAMA 4010 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

ATIVIDADE 2509 CONVÊNIOS ENTIDADES ASSISTENCIAIS – P.S.B

FONTE 92
RECURSOS ESTADUAIS EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

COD.APLICAÇÃO 500.005 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – PSB

CAT.ECONÔMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 53,16

TOTAL……………………………………… R$ 53,16

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08.00.00
SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E DESENV. 

SOCIAL

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE  ALTA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2515 CONVÊNIO ENTIDADES ASSISTENCIAIS – P.S.A.C

FONTE 92
RECURSOS ESTADUAIS EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

COD. APLICAÇÃO 500.006
PROTEÇÃO SOCIAL ALTA E  MÉDIA 

COMPLEXIDADE

CAT.ECONÔMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 39,82

TOTAL…………………………………………… R$ 39,82

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08.00.00
SECRETARIA MUN. DE ASSIST. E DESENV. 

SOCIAL

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2511
CONVÊNIO ENTIDADES ASSISTENCIAIS – 

P.S.M.C

FONTE 92
RECURSOS ESTADUAIS EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

COD. APLICAÇÃO 500.006
PROTEÇÃO SOCIAL ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE

CAT.ECONÔMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 26.636,98

TOTAL……………………………………………
R$ 

26.636,98

TOTAL GERAL ……….........................  R$ 26.729,96

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a 
execução desta Lei serão utilizados recursos provenientes 
de SUPERAVIT FINANCEIRO decorrentes de recursos 
financeiros não utilizados de exercícios anteriores.

Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2019.

 Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 12 
de Março de 2019.

 JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 Lei nº 2.266, de 13 de Março de 2019. 
(Autoriza o poder Executivo a repassar recursos financeiros por meio 
de termos de fomento ou colaboração às entidades que especifica, do 
Município de Avaré, nos termos da Lei Municipal nº 2.257 de 20 de 
dezembro de 2018 e artigo 26 da Lei Complementar nº 101 de 04 de 
maio de 2000.) 

                                        
 Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 21/2019) 

 
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística 

de Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei, 
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré decretou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
Artigo 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar recursos 

financeiros por meio de termos de fomento ou colaboração com as OSC não governamentais, 
sem fins lucrativos, abaixo identificadas, no exercício de 2019. 

 
Entidades conveniadas Estadual Federal Total a repassar

Municipal Contrapartida

Associação Amigo Solidário
R$ 29.000,16 R$ 19.347,00 R$ 66.000,00 R$ 114.347,16

Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Avaré R$ 330.750,00 R$ 18.144,00 R$ 153.912,00 R$ 69.768,00 R$ 572.574,00
Creche para Idosos Senhora 
Santana R$ 46.405,54 R$ 53.000,00 R$ 99.405,54

Colônia Espírita Fraternidade
R$ 384.701,94 R$ 47.000,00 R$ 96.000,00 R$ 527.701,94

Educandário Santa Maria
R$ 390.483,45 R$ 106.578,00 R$ 52.800,00 R$ 549.861,45

Fundação Padre Emílio 
Immoos R$ 330.750,00 R$ 330.750,00

Lar São Vicente de Paulo
R$ 486.864,00 R$ 5.865,00 R$ 51.018,00 R$ 29.325,00 R$ 573.072,00

Residência do Amor Fraternal 
de Avaré R$ 190.512,00 R$ 2.295,00 R$ 25.784,00 R$ 32.427,00 R$ 251.018,00
Sociedade Evangélica de 
Assistência Recuperadora de R$ 92.404,87 R$ 19.347,00 R$ 54.000,00 R$ 165.751,87
Núcleo de Orientação e
Capacitação à Infância e
Juventude de Avaré R$ 348.054,84 R$ 18.000,00 R$ 48.000,00 R$ 414.054,84
Voluntários Anônimos de
Avaré R$ 139.219,29 R$ 96.000,00 R$ 235.219,29

TOTAL R$ 2.637.282,00 R$ 26.304,00 R$ 493.986,00 R$ 544.320,00 R$ 3.833.756,09

Recursos Próprios
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
§1º – No momento da celebração do ajuste, as OSC deverão apresentar toda a 

documentação exigida pelo manual básico de repasses ao terceiro setor emanado pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, Lei 4.320/64, Lei de responsabilidade Fiscal, bem como 
comprovar a regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

§ 2º – Na formalização dos repasses, a regência dar-se-á pelas cláusulas e 
condições expressas na minuta do Termo de Fomento/Colaboração em anexo, que faz parte 
integrante desta lei. 

§ 3º – O recurso financeiro estabelecido a cada entidade será parcelado em 12 
(doze) vezes de igual valor. 

Artigo 2º – Os repasses mensais serão efetuados após liberação do Fundo 
Municipal de Assistência Social, desde que cumpridos todos os requisitos de comprovação da 
regularidade da Entidade, bem como apresentados todos os documentos comprobatórios da 
correta utilização dos recursos dos meses anteriores. 

Artigo 3º – As entidades de que trata o artigo anterior, deverão prestar contas dos 
recursos recebidos, nos moldes das Instruções emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 

Artigo 4º – As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 
próprias consignadas no orçamento de 2019, em conformidade com o Anexo I, parte 
integrante desta Lei. 

Artigo 5º – Esta lei entrará em vigor a partir de 28 de Janeiro de 2019. 
 

 Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 13 de Março de 2019. 
 
 

  
 JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 

Prefeito 
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